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DECRETO N.o 	, 

002 

Exonera, por motivo de aposentadoria 
JOSE ORTIZ. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA.: 

Art. 1o. Fica exonerado por motivo de 
aposentadoria por tempo de serviço, concedida pelo INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS, o servidor JOSlt ORTIZ, do cargo 
de carreira de Motorista II, ficando revogado o Decreto No. 218, 
de 26 de agosto de 1991, a contar de 02 de janeiro de 1995. 

Art. 20. Revogam-se as disposições em 

PAÇO MUNIÇIPAL, aos 03 de janeiro de 1994. 

TONIO ÈOMERO 21.10 
Prefeito Municipal 

contrário. 
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